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DECRETO Nº 2.016 DE 10 DE MARÇO DE 2026 

 

Nomeia os Membros e mesa diretora do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) do 

Município de Uauá/BA, biênio 2026-2028 e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito do Município de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com a Lei Municipal n° 243, de 05 de janeiro 

de 2004, Lei Municipal n.º 751 de 05 de junho de 2025 e, 

CONSIDERANDO a deliberação da Assembleia Ordinária do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI), realizada no dia 05 de março de 2026: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros, titulares e suplentes, e mesa diretora do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI de Uauá - Bahia, para o biênio 2026-

2028, a saber: 

I – Representantes do Poder Público Municipal: 

a) Secretaria Municipal de Saúde: 

NEILA ALVES DOS SANTOS – Titular; 

ERIKA JAMILLE ALVES DOS SANTOS MENEZES – Suplente. 

b) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza: 

CRISTIANE CARVALHO GOIS – Titular – Secretária; 

GLÁUCIA DA SILVA CARDOSO – Suplente. 

c) Secretaria Municipal de Educação: 

HAILDES MARIA MOURA FERREIRA – Titular – Presidente; 

ANA PAULA DA SILVA CARDOSO – Suplente.  

d) Secretaria Municipal de Governo e Prevenção a Violência: 

CLÁUDIA ROCHA DOS SANTOS – Titular; 

HUMBERTO MORAIS LOBO – Suplente. 
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e) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente: 

ANA CRISTINA FERREIRA LIMA – Titular; 

RICARDO SOUZA ALMEIDA – Suplente. 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

a) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Uauá: 

MANOEL CARLOS CARDOSO – Titular; 

JOÃO BOSCO GONÇALVES DA SILVA – Suplente. 

b) Central de Associações Integradas de Uauá-BA – CACHIU: 

BENEDITO APARECIDOS DOS REIS – Titular; 

CLÉIA RIBEIRO GONÇALVES – Suplente. 

c) Representante da Pessoa Idosa: 

JOÃO CLÍMACO GOMES – Titular; 

ONORINA RIBEIRO VARJÃO – Suplente. 

d) Associação do Abrigo dos Idosos São Vicente de Paulo – Os Vicentinos: 

JOSEFA DE ALMEIDA BARROS – Titular; 

MARIA JOSÉ RODRIGUES BARROS – Suplente; 

e) Instituição Religiosa: 

JACIRA BELARMINA LOIOLA MENEZES – Titular - Vice-presidente; 

MARIA MARGARIDA DE SÁ DOS SANTOS – Suplente. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 10 de março de 2026 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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